
PREFEITURA !-IUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTAOO DO ESPIRITO 5~~'00 

- o -

LE:I NO 686 

"RETIFICA I') ORÇ~1ENTO DE 1. 97lt 11 

' 

CO~SIDERANDO a Resolução na 838 de lD de junho da 1.973 do Con

selho Administrativo do DNER (Departamento Nacional de Estradas 

dll!l Rodagem). 

CONSIDERANDO que o referida Resoluç~o em seu Art. 10 , § ia diz: 

O MUNICIPIO DEVE ESCRITURAR OS RECURSOS DO F.R.N, E A SUA APÇI

CAÇXO EM CONTAS ESPECIFICAS, CLASSIFICADAS E...'1 11 DESPESAS CORREN 

TES E DESPESAS DE CAPITAL" CONSOA.!.VfES AS PRSSCRIÇÕES CONTIDAS 

NA LEI FEDERAL NO 4.J20 de 17 de :narço de 1.96~ e E~ SEU § 20 

f FACULTADO AO MUNICI.PI0 1 APLICAR ATE O VALOR RECEaIDO ~A CATE

GORIA DE "TRk"SFERfNCIAS CORRENTES" EM 11 DES!>ESAS CORRENTES" DE 

FOreolA Ã ATENDER AOS ENCARGOS DE ESPECIE NA MANUTENÇlo DE REDE 

RODOVIARIA MUNICIPAL E DO ORGlo RODOVIARIO DO ~ruNICI.PIO. 

CONSIDERANDO quo o orçamenti para ô exorclcio do 1.974, feito 

pelo ETREC, não ~oro. discriminda dentro das normna da Lei na 

4.320 de 17 de mnrço de 1.964 1 fugindo a classificnç~o nas Re

ceitas da Transrerências correntas - Cota Parte do Imposto Uni 

co sobre Combustrvois e LubriCican~es, sendo classificado som~~ 

te em Receitas de Capital em Transfer:ncias de Capital. 

CONSIDERANDO que e isto impedirá a aprovaç~o tanto da prestnçÕo 

de Contos do exerclcio de 1.97J como do plano de aplicação do 

exerclcio de 1.97~. . .. . 
CO~SIDERANDO a nao correçao da Lei Orçamentaria para o corrente 

~erc{cio, do FUNDO RODOVIARIO NACIONAL,(F.R.N.)ficar:o retidas. 

Baseado nos considerandos acima, que justificam 4 presento propos

ta:-

O PREFEITO :mm:ICIPAL DE BAIXO GUANDU, Estado do Esplr! 

to Santo, Faço saber que a Câmnra Municipal de Bnixo Guandu, DE

CRETOU li EU SANCIONO A SEGUIN'rE LEI;-

Art. lg - Ficn o Pre~eito Municipal de Baixô Guondu, 

autorizado a roti~icar o O~çn!llento do axcrc~cio da 1.974 1 IUJ. par

te da Roceita, deBmembrando )mii(trinta por cento)das Recoitas de 

continua •.• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPIRITO SA~TO 

- o -

continuaç~o da Lei uQ 686 

Transferências de Capital, c~digo 2o5ol.JO - Cota Parte do Im

posto Unico s~bre combustíveis e Lubrificantes, fazendo constar 

na Categoria de Receitas de Transfer~ncias Correntes l.4olo30 -

Cota Parte do Imposto Unice sobre Combust!veis e Lubrificantes.-

Art. ~ - Esta Lei entrar~ em vigor nn data de sua pu 

blicação, revogados as disposiç~es em contr~rio . 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO FREFEITO ~fiJNICIPAL DE BAIXO GUA1\1DU ES, 12 

do dezembro de lo 97~o-

REGISTRADA E PUBLICA.D.A 

de .l ) 


